
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.148/2016.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe sào conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1°. Declara vacância do cargo de Procurador Jurídico I. Nível 
"XXVII-A". efetivo, ocupado pelo Sr. DANIEL FELIPE PENNA COTRIM, registro 
n°. 5876. nos termos do Art.64. V. da Lei Complementar n°. 59/2008.

Art. 2o. A vacância não dará direito à recondução ao cargo em razão 

do servidor não ser estável.

Art. y \ Fsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições cm contrário.

Registre-se e cumpra-se.
1

Prefeitura Municipal de erjji. 03 de unho de 2016.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


